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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 6.855 DE 08 DE MAIO DE  2015

Autoriza o Poder Executivo, em decorrências de emendas parlamentares, a celebrar convênios com as entidades que especifica, e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado, o Poder Executivo a celebrar convênios com as entidades a seguir arroladas, objetivando o repasse de recursos destinados à manutenção das entidades que menciona nos respectivos valores e fichas orçamentárias:

I. Sociedade de Promoção Humana, CNPJ n.º 26.041.087/0001-39, valor R$ 40.000,00, ficha orçamentária n.º 118;

II. Obras Sociais Luz e Consolação, CNPJ n.º 26.041.921/0001-96, valor R$ 20.000,00, ficha orçamentária n.º 124;

III. Obras Sociais Doutor Adolfo Bezerra de Menezes, CNPJ n.º 20.025.953/0001-11, valor R$ 100.000,00, ficha orçamentária n.º 122;

IV. Instituto Social Labor, Fé e Amor, CNPJ n.º 26.041.368/0001-91, valor R$ 20.000,00, ficha orçamentária n.º 125;

V. Grupo da Solidariedade, CNPJ n.º 15.113.842/0001-27, valor R$ 20.000,00, ficha orçamentária conforme artigo 2.º.

Parágrafo único. Os repasses serão realizados em 5 (cinco) parcelas mensais, iguais e sucessivas, sendo a primeira no ato de assinatura do termo de convênio

Art. 2º. Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente para o adimplemento do convênio autorizado no inciso V do artigo 1.º desta Lei, no valor informado, utilizando-se como fonte de recursos a anulação parcial das fichas orçamentárias n.º 124, 125 e 123, respectivamente nos valores de R$ 5.000,00, R$ 5.000,00 e R$ 10.000,00.

Art. 3º. Fica autorizada a suplementação da ficha orçamentária n.º 118, visando o adimplemento do convênio autorizado no inciso I do artigo 1.º desta Lei, em R$ 15.000,00, utilizando-se da anulação parcial da ficha orçamentária n.º 123 no valor suplementado.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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